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O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 145, de 26 de janeiro de 2004, e nos termos do artigo 12 inciso II
alínea "a" da Constituição Federal, combinado com o artigo 116,
parágrafo único, da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a
redação dada pela Lei no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo
em vista o que consta do Processo nº 08505.023036/2011-53, re-
solve:

Nº 2.118 - TORNAR definitiva a naturalização concedida a PAULA
FLEITAS ARANGO, natural de Cuba, nascida em 2 de outubro de
1991, filha de Heriberto Francisco Fleitas Rayón e de Vivian Celia
Arango Delgado, residente no Estado de São Paulo, a fim de que
possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição Federal e pelas
leis do Brasil.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 145, de 26 de janeiro de 2004, e nos termos do artigo 12 inciso II
alínea "a" da Constituição Federal, combinado com o artigo 116,
parágrafo único, da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a
redação dada pela Lei no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo
em vista o que consta do Processo nº 08280.026569/2011-79, re-
solve:

Nº 2.119 - TORNAR definitiva a naturalização concedida a ILIANA
BOJINOVA NEDIALKOVA, natural da Bulgária, nascida em 7 de
junho de 1992, filha de Bojin Iliev Nedialkov e de Nadia Vassileva
Nedialkova, residente no Distrito Federal, a fim de que possa gozar
dos direitos outorgados pela Constituição Federal e pelas leis do
Brasil.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 145, de 26 de janeiro de 2004, e nos termos do artigo 12 inciso II
alínea "a" da Constituição Federal, combinado com o artigo 116 da
Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a redação dada pela Lei
no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08389.029048/2011-65, resolve:

Nº 2.120 - AUTORIZAR a emissão de Certificado Provisório de
Naturalização a MARIAM HUSSEIN KHALIL, natural do Líbano,
nascida em 9 de agosto de 1999, filha de Hussein Khalil e de Hanan
Hussein Yassine, residente no Estado do Paraná, a fim de que, até 9
de agosto de 2019, possa gozar dos direitos outorgados pela Cons-
tituição Federal e pelas leis do Brasil.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 145, de 26 de janeiro de 2004, e nos termos do artigo 12 inciso II
alínea "a" da Constituição Federal, combinado com o artigo 116 da
Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a redação dada pela Lei
no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08389.030845/2011-95, resolve:

Nº 2.121 - AUTORIZAR a emissão de Certificado Provisório de
Naturalização a OLA SLEIMAN, natural do Líbano, nascida em 18
de janeiro de 2005, filha de Nader Sleiman e de Nariman Nabhan,
residente no Estado do Paraná, a fim de que, até 18 de janeiro de
2025, possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição Federal e
pelas leis do Brasil.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 145, de 26 de janeiro de 2004, e nos termos do artigo 12 inciso II
alínea "a" da Constituição Federal, combinado com o artigo 116 da
Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a redação dada pela Lei
no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08389.029049/2011-18, resolve:

Nº 2.122 - AUTORIZAR a emissão de Certificado Provisório de
Naturalização a MOHAMAD HUSSEIN KHALIL, natural do Líbano,
nascido em 9 de agosto de 1999, filho de Hussein Khalil e de Hanan
Hussein Yassine, residente no Estado do Paraná, a fim de que, até 9
de agosto de 2019, possa gozar dos direitos outorgados pela Cons-
tituição Federal e pelas leis do Brasil.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 145, de 26 de janeiro de 2004, e nos termos do artigo 12 inciso II
alínea "a" da Constituição Federal, combinado com o artigo 116 da
Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a redação dada pela Lei
no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08389.029045/2011-21, resolve:

Nº 2.123 - AUTORIZAR a emissão de Certificado Provisório de
Naturalização a SARAH KAMILA IBRAHIM ARCE, natural do
Paraguai, nascida em 13 de abril de 2004, filha de Mohamed Ali
Ibrahim e de Rossana Arce Alvarez, residente no Estado do Paraná, a
fim de que, até 13 de abril de 2024, possa gozar dos direitos ou-
torgados pela Constituição Federal e pelas leis do Brasil.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 145, de 26 de janeiro de 2004, e nos termos do artigo 12 inciso II
alínea "a" da Constituição Federal, combinado com o artigo 116 da
Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a redação dada pela Lei
no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08387.001385/2011-16, resolve:

Nº 2.124 - AUTORIZAR a emissão de Certificado Provisório de
Naturalização a GONZALO NICOLAS FACCIOLO, natural da Ar-
gentina, nascido em 12 de março de 1996, filho de Miguel Angel
Facciolo e de Miriam Iris Sbattella, residente no Estado do Paraná, a
fim de que, até 12 de março de 2016, possa gozar dos direitos
outorgados pela Constituição Federal e pelas leis do Brasil.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 145, de 26 de janeiro de 2004, e nos termos do artigo 12 inciso II
alínea "a" da Constituição Federal, combinado com o artigo 116 da
Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a redação dada pela Lei
no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08444.004402/2011-37, resolve:

Nº 2.125 - AUTORIZAR a emissão de Certificado Provisório de
Naturalização a YA HAN CHENG, natural da China (Taiwan), nas-
cida em 12 de novembro de 1993, filha de Chiu Nan Cheng e de Su
Ju Chen, residente no Estado do Rio Grande do Sul, a fim de que, até
12 de novembro de 2013, possa gozar dos direitos outorgados pela
Constituição Federal e pelas leis do Brasil.

LUIZ PAULO BARRETO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

RETIFICAÇÃO

No anexo I da Portaria CADE nº 131, de 17 de novembro de
2011, publicada no Diário Oficial da União nº 221, de 18 de no-
vembro de 2011, Seção 1, página 78, onde se lê "Karolinne Monteiro
Corrêa e Lopes, CPF 041.546.616-47", leia-se "Marta Cardoso, CPF
386.153.801-63".

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA - CNPCP, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista os estudos realizados
pela Comissão Interinstitucional nomeada para revisão da Resolução
Nº 03/2005, composta por membros deste Conselho, do Departa-
mento Penitenciário Nacional (DEPEN) e do Conselho Nacional de
Secretários de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Administração
Penitenciária (CONSEJ); considerando as manifestações advindas da
consulta pública e de outros órgãos públicos referente às políticas de
saúde e educação; considerando a manifestação dos Conselheiros nas
reuniões ordinárias de agosto e outubro de 2011 e nas reuniões ex-
traordinárias de sete e onze de novembro de 2011, na cidade de
Brasília; e considerando, finalmente, a necessidade de aperfeiçoa-
mento das Diretrizes para elaboração de projetos, construção, reforma
e ampliação de unidades penais no Brasil, resolve:

Art. 1º Editar as Diretrizes Básicas para Arquitetura Penal,
conforme constam dos Anexos de I a IX* desta Resolução, revogado
o disposto na Resolução CNPCP Nº 3, de 23 de setembro de 2005.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GEDER LUIZ ROCHA GOMES

(*) Anexos de I a IX disponíveis no sítio: www.mj.gov.br/depen

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 2.624, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08506.008265/2011-38-DPF/CAS/SP, declara revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S.A -
PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/0643-47, para atuar em SÃO
PAULO, com Certificado de Segurança nº 35241, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 2.634, DE 27 DE OUTUBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1.983, alterada pela Lei nº 9.017, de
30 de março de 1995, e pelo art. 32 do Decreto nº 89.056 de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de
1995, atendendo solicitação por parte do interessado, bem como de-
cisão prolatada no Processo nº 08105.002416/2011-67- CGCSP/DI-
REX; resolve: Conceder autorização de funcionamento para prestar

serviços de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL à empresa HARPIA
SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ:
12.760.557/0001-00 para exercer suas atividades no Estado do PA-
RANÁ, com certificado de segurança nº 38384, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 13.877, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, tendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/003725/DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa ITAPISSUMA S/A, CNPJ nº 11.482.080/0001-
85, para atuar no PIAUÍ.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 13.904, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/613/DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve: CONCE-
DER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa GL GONÇALVES E
LIMA SEGURANÇA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 12.472.245/0001-09, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no RIO
GRANDE DO SUL, com Certificado de Segurança nº 2048/11, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 13.915, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/002605/DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa PROFORTE SA TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº
00.116.506/0005-94, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial, Transporte de Valores, Escolta Ar-
mada, para atuar no PARANA, com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de
Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 1365/11 (CNPJ nº
00.116.506/0005-94);e nº 1364/11 (CNPJ nº 00.116.506/0006-75)e nº
1526/11 (CNPJ nº 00.116.506/0007-56)e nº 1363/11 (CNPJ nº
00.116.506/0008-37)e nº 1356/11 (CNPJ nº 00.116.506/0009-18)e nº
1360/11 (CNPJ nº 00.116.506/0010-51)e nº 2054/11 (CNPJ nº
0 0 . 11 6 . 5 0 6 / 0 0 11 - 3 2 ) .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 13.923, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/003830/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa ARMAFORTE SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMO-
NIAL LTDA, CNPJ nº 07.152.464/0001-62, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar
em SÃO PAULO, com Certificado de Segurança nº 1980/11, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 13.936, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/003315/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa UNIVERSO SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LT-
DA, CNPJ nº 02.677.568/0001-77, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) Vigilância Patrimonial, Escolta Armada, Se-
gurança Pessoal, para atuar em SÃO PAULO, com Certificado de
Segurança nº 1839/11, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER
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